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Dispõe sobre
a
disponibilidade
de
alimentação
especial, na
merenda
escolar,
adaptada
para
estudantes
com
restrições
alimentares,
nas
ins�tuições
escolares da
Rede
Municipal de
Ensino de
Porto Alegre.

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto Lei 310/22, que foi protocolado em 28 de Julho de 2022.

 

O referido PLL foi proposto pelo Vereador Jonas Tarcísio Reis, visando a disponibilização de alimentação
especial para alunos com restrição alimentar.

 

É o relatório.

 

Primeiramente, há de se observar que, conforme dispõe o Regimento Interno da Casa, compete à
Comissão de Cons�tuição e Jus�ça a análise cons�tucional, legal e regimental das proposições
subme�das ao processo legisla�vo da Câmara Municipal de Porto Alegre.

 

A Cons�tuição Federal de 1988, em seu art. 37, impõe à Administração Pública de todos os poderes dos
entes federa�vos (U, E, M e DF) os valores básicos aos quais a mesma se vincula: legalidade,



impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, igualmente consagrados pelo art. 17 da LOMPA (Lei
Orgânica - POA) e pelo art. 4 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores.

 

O Projeto de Lei em tela, visando a disponibilização de alimentação especial para alunos com restrições
dieté�cas, embora seja de nobre intenção, adentra a esfera administra�va no que diz respeito à
organização e funcionamento dos órgãos públicos, cuja inicia�va compete priva�vamente ao Prefeito, em
respeito ao art. 94, IV da Lei Orgânica do Município, conforme apontado pela Procuradoria desta Casa.

 

Importante esclarecer que “dispor sobre a estrutura, a organização e o funcionamento da administração
municipal” não inclui apenas a inicia�va quanto à cargos, salários e órgãos/secretarias, mas envolve
também a disciplina da ro�na diária e do co�diano dos estabelecimentos municipais. A inclusão de
alimentação específica é uma questão eminentemente administra�va, que implica em regulamentar o
funcionamento, ainda que em parte, das escolas da rede municipal, fato que atrai a competência
priva�va do Prefeito, com base no diploma legal referido supra.

 

Há inclusive, jurisprudência do Egrégio Tribunal de Jus�ça do Estado nesse sen�do:

 

“AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO
DE ENCANTADO. LEI MUNICIPAL DE
DISPONDO SOBRE A INCLUSÃO DA
CARNE SUÍNA NA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NO MBITO DO SISTEMA
PÚBLICO DE ENSINO DO MUNICÍPIO
DE ENCANTADO. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO.
VÍCIO DE INICIATIVA. 1. A Lei -
Encantado nº 4.638, de 18MAR2020,
padece de vício formal na medida em
que o Poder Legisla�vo invadiu a seara
de competência do Poder Execu�vo
Municipal, pois afronta disposi�vos
cons�tucionais que alcançam ao Chefe
do Poder Execu�vo a inicia�va
priva�va para editar leis que
disponham sobre as atribuições da
administração municipal,
especialmente no que se refere à
inclusão da carne suína na
alimentação escolar no âmbito do
sistema público de ensino do
Município de Encantado. 2. Verificada
a ocorrência de vício de
incons�tucionalidade formal e,
consequentemente, afronta aos arts.
8º, caput; 10; 60, II, ?d?; e 82, III e VII,
todos da CE-89, o que autoriza o
manejo da presente ação direta de
incons�tucionalidade.AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE
PROCEDENTE. UN NIME.”



(TJ-RS - ADI: 70084147750 RS, Relator:
Nelson Antônio Monteiro Pacheco,
Data de Julgamento: 17/07/2020,
Tribunal Pleno, Data de Publicação:
22/07/2020)

 

“AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
MUNICIPAL. PROMOÇÃO DE
ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL NAS
ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DE
PELOTAS. INICIATIVA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO. ORGANIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO. VÍCIO FORMAL.
DESPESAS PÚBLICAS SEM PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA. VÍCIO MATERIAL.
Ação Direta de Incons�tucionalidade
de lei municipal, de inicia�va do
Poder Legisla�vo, que dispõe sobre a
alimentação nas escolas da rede
municipal. Competência de inicia�va
legisla�va reservada ao chefe do
Poder Execu�vo Municipal. Princípio
da simetria e separação dos Poderes.
Art. 2º…”

(TJ-RS - ADI: 70041514670 RS, Relator:
Carlos Rafael dos Santos Júnior, Data
de Julgamento: 20/06/2011, Tribunal
Pleno, Data de Publicação: Diário da
Jus�ça do dia 06/07/2011)

 

A jurisprudência colacionada, dessa forma, reforça a posição adotada pela Procuradoria e pela CCJ, de
forma a não restarem dúvidas quanto à exequibilidade do Projeto.

 

Diante do exposto, no que compete à CCJ, examinados os fatos e fundamentos do Projeto de Lei, bem
como levando em consideração as observações exaradas, manifesta-se pela existência de óbice jurídico.

 

Sala de Reuniões Virtual, 06 de Março de 2023.

 

Vereador Tiago J. Albrecht
Relator

 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 06/03/2023, às
12:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.



A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0515412 e o código CRC DD015BF0.

Referência: Processo nº 210.00402/2022-80 SEI nº 0515412

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 022/23 – CCJ con�do no doc 0515412 (SEI nº 210.00402/2022-80 – Proc. nº
0620/2022 - PLL 310), de autoria do vereador Tiago Albrecht, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em 10 de março de 2023, tendo ob�do 03 votos
FAVORÁVEIS e 01 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

 

Vereador Idenir Cecchim – Presidente: NÃO VOTOU

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Claudio Janta: NÃO VOTOU

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Engº Comasse�o: NÃO VOTOU

Vereador Márcio Bins Ely: CONTRÁRIO

Vereador Tiago Albrecht: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Matheus dos Santos Bonneau, Assistente Legisla�vo, em
10/03/2023, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0518921 e o código CRC CFF79382.

Referência: Processo nº 210.00402/2022-80 SEI nº 0518921

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

